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 Assunto 1  : Deliberações da reunião anterior. 

 Assunto 2  : Relato das atividades do período. 

 Assunto 3  : Assuntos gerais. 

 PARTICIPANTES 
 Portaria GP.TRT4 nº 125/2024 

 Nome do integrante ou 
 Convidado 

 DESIGNAção  presença  AUSÊNCIA JUSTIFICADA 

 Des. João Batista de 
 Matos Danda  Magistrado 

 Supervisor 

 Juiz Rodrigo Trindade 
 de Souza 

 Magistrado / Auxiliar 
 da Vice-Presidência 

 Juíza Mariana Piccoli 
 Lerina 

 Magistrada / Auxiliar 
 da Vice-Presidência 

 Juiz Daniel Souza de 
 Nonohay 

 Magistrado / Auxiliar 
 da Corregedoria 

 Juíza Adriana Moura 
 Fontoura 

 Magistrada 
 Coordenadora 

 Juiz Giovane Brzostek  Magistrado 

 Gustavo Martins Baini 
 Coordenador da 
 Coordenadoria de 
 Agravos Internos 

 Geraldo Cruz Teixeira 
 Diretor da Secretaria 
 de Inteligência 
 Judiciária 



 ATA de reunião 

 NÚCLEO DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA 

 DELIBERAÇÕES E RESULTADOS 

 A  reunião  foi  conduzida  pelo  Des.  João  Batista  de  Matos  Danda,  e  registradas  as 

 deliberações,  a  seguir  enumeradas.  Acerca  do  Assunto  1  ,  a  respeito  da 

 possibilidade  de  realização  do  III  Congresso  de  Cooperação  Judiciária  no  TRT4,  o 

 Des.  João  Batista  de  Matos  Danda  destaca  que  não  há  uma  posição  da 

 Administração  e  sugere  que  seja  marcada  uma  reunião  com  o  Des.  Ricardo 

 Hofmeister  de  Almeida  Martins  Costa  para  verificar  a  viabilidade  da  realização  do 

 evento  pelo  TRT4.  O  Diretor  Geraldo  Cruz  Teixeira  informa  que  agendará  uma 

 reunião  nas  próximas  semanas  com  o  Des.  Ricardo  Hofmeister  de  Almeida 

 Martins  Costa  para  verificar  a  viabilidade  .  No  que  concerne  ao  Assunto  2  ,  o  Des. 

 João  Batista  de  Matos  Danda  relata  a  celebração  do  Acordo  de  Cooperação 

 com  o  TRT2  e  o  TRT14  para  compartilhamento  da  ferramenta  Galileu  e  que  há 

 outros  Tribunais  que  demonstraram  interesse  em  celebrar  este  acordo.  O  Juiz 

 Rodrigo  Trindade  de  Souza  esclarece  que  trata-se  de  um  acordo  de  cooperação 

 técnica  assinado,  em  24  de  abril,  pelo  Des.  Ricardo  Hofmeister  de  Almeida 

 Martins  Costa  e  os  Presidentes  dos  referidos  Tribunais  para  compartilhamento  da 

 ferramenta  Galileu,  por  ora,  apenas  para  o  1º  grau,  e  que  a  celebração  deste 

 acordo  com  o  TRT2  e  o  TRT14  pode  servir  de  base  para  os  demais  Tribunais  que 

 enviarem  ofício  solicitando  a  sua  adesão  para  tornar  o  processo  mais  simples.  O 

 Diretor  Geraldo  Cruz  Teixeira  assinala  que  a  celebração  do  acordo  de 

 cooperação  demanda  uma  série  de  procedimentos  e  a  adesão  seria  um  facilitador 

 do  processo.  O  Des.  João  Batista  de  Matos  Danda  noticia  que  foi  realizada 

 reunião  com  representantes  do  MPT  sobre  a  possibilidade  de  um  acordo  de 

 cooperação  para  a  destinação  de  valores  decorrentes  de  Ações  Civis  Públicas.  O 

 Juiz  Rodrigo  Trindade  de  Souza  salientou  que  há  uma  nova  resolução  que 

 exige  a  publicação  de  três  editais  para  cada  destinação,  o  que  inviabilizaria  no 

 momento  realizar  um  acordo  acerca  da  destinação  dessas  verbas.  O 

 Coordenador  Gustavo  Martins  Baini  cita  a  decisão  liminar  concedida  na  ADPF 
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 944  no  final  do  ano  passado  a  qual  determina  que  as  verbas  de  ações  civis 

 públicas  sejam  destinadas  a  fundos  públicos  como  o  FDD  (Fundo  de  Defesa  dos 

 Direitos  Difusos)  e  FAT,  havendo  possibilidade  de  destinação  a  outras  entidades, 

 mediante  critérios  previstos  na  liminar.  Em  relação  ao  Assunto  3,  o  Des.  João 

 Batista  de  Matos  Danda  tece  considerações  sobre  o  evento  de  Cooperação 

 Internacional realizado em Lisboa do qual participou. 
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